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REUNÁO ORDINÁRIA REALIZADA A 3 DE OUTUBRO DE 2025

ATA N.' 22 t2025

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENçAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

VCTCAdOTCS ARTUR JOSÉ NUNES ALVES FERREIRA, MARIANA FILIPA CORREIA

VASCONCELOS E LUíS MIGUEL PAIXAO BRITO.

A secretariar Ana Beta Mendonça dos Santos, Chefe de Divisão Administrativa e

de Recursos Humanos e a assessorar o Dr. Miguet Matos da Fonseca, Chefe do

Gabinete de Apoio à Presidência

ABERTURA DA REUNÁO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião petas dez horas e

trinta minutos.

JUSTTFTCAçÃO Oe FALTAS:

Foi deLiberado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente, Nuno

Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Miguel Brito a justificação da fatta da

Vereadora Mariana Vasconcetos à Reunião Ordinária Púbtica de 19 de setembro de

2025.

APROVAçÃO DE ATAS:

Foi aprovada, por detiberação unânime, com os votos favoráveis do Presidente

Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos e Miguel Brito,

a ata da Reunião Ordinária Púbtica de 26 de junho de 2025.

Foi aprovada, por detiberação unânime, com os votos favoráveis do Presidente,

Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos e Miguel Brito,

a ata da Reunião ordinária Púbtica de 25 de jul.ho de 2025.-
DÉRlO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

batancete de tesouraria, relativo ao dia 2/10/2025, que acusava os seguintes



satdos:

De dotações orçamentais: 2.228.684,16€ (dois mithões, duzentos e vinte e oito

mi[,seiscentoseoitentaequatroeurosedezasseiscêntimos);-

De dotaçoes não orçamentais: 53.233,88€ (cinquenta e três mit, duzentos e

trinta e três euros e oitenta e oito cêntimos);

PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

lnterveio o Vereador Miguet Brito dizendo que esta era a úttima reunião de

câmara antes das eteições e que queria desejar a todos, que na úttima semana de

campanha se focassem em apresentar as sotuções que o Porto Santo precisa, para

que as pessoas possam reatmente escother o projeto que levará o Porto Santo para

a frente.

Relativamente ao tema da mobitidade, questionou o Presidente da Câmara, e

uma vez que nos úttimos dias foi demonstrado por parte do Deputado da

Repúbtica, Pauto Neves, a intenção de resotver mais uma vez a questão da

mobitidade, quando vão passar dos atos à ação. Que o Partido Sociatista teve a

responsabitidade durante largos anos e foi muitas das vezes pressionado por vários

partidos e por várias pessoas para concretizar essa sotução, mas considera que

atuatmente estão a dar passos atrás, nomeadamente na questão dos horários.

Perguntou ao Presidente da Câmara se tinha consciência QUê, embora as

camionetas tivessem sido renovadas, os horários tinham ficado piores para os

porto-santenses, porque as viagens da madrugada deixaram de ser feitas,

passando só a haver a das 7h00 da manhã, o que não permite chegar a tempo de

apanhar o voo das 7h30 da Madeira para o Porto Santo. Que esta situação imptica

ter de apanhar um táxi ou um bolf

Ainda, que tendo em conta de que o Deputado da RepúbLica veio negociar, mais

uma vez, uma solução rápida, questionou se o Presidente tem atguma previsão de

quando efetivamente as pessoas vão ter esta resotução
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Continuou dizendo que o Presidente da Câmara tinha dito que tinha uma

equipa, cada um na sua área de competências para pôr os projetos no terreno e

questionou à Vereadora Mariana Vasconcetos sobre o aparecimento do peixe

mosquito no Porto Santo, uma nova praga no ecossistema do Porto Santo, e que

medidas é que o executivo já começou a pensar para esta situação

O Presidente da Câmara respondeu, sobre as questões da mobitidade, que os

deputados estarão no Porto santo para expticar, em públ,ico, o que irá acontecer,

uma vez que é da competência deles. Ainda que o Presidente do Governo Regionat

da Madeira, Miguet Atbuquerque também estará presente.

A Vereadora Mariana Vasconcelos respondeu que não tinha conhecimento da

situação, mas que em conjunto com o IASAUDE iriam definir estratégias. eue

iniciatmente é necessário apurar que danos é que vão provocar nos ecossistemas.

lnterveio o Vereador Miguel Brito dizendo que tinha muito respeito peto

trabalho da vereadora Mariana Vasconcetos mas que não era num dia que se

resotvia a situação e que a mesma, com a tuteta do ambiente, deveria ter estado

focada nestas coisas que acontecem em vez de estar no Facebook a usar a imagem

de pessoas e idosos que a câmara levou à Madeira, para fazer propaganda do seu

projeto potítico.

Questionou se a Vereadora Mariana tinha consciência, relativamente ao sargaço

e a forma como o mesmo foi tratado, qual seria o peso que poderia ter no

ecossistema do Porto santo. Ainda se eta sabia o que tinha sido feito com o

sargaço recolhido da praia e qual o impacto ambiental que o mesmo poderia ter.

Que primeiro tem de ser avatiada a competência e depois a questão da saúde

públ,ica. Ainda, que têm que sensibitizar a poputação para este tema para que a

mesma se associe ao combate desta praga. Disse que o que aconteceu na praga

das patmeiras, se os executivos anteriores, desde o Sr. Menezes de Otiveira, ao Sr.

ldatino Vasconcetos, tivessem othado para esta temática, hoje os sítios



embtemáticos do Porto Santo ainda teriam as palmeiras.

Conctuiu dizendo que, uma vez que a Vereadora Mariana se propõe em

continuar com essas competências, que pense em criar uma estratégia para

combater esta praga

A Vereadora Mariana respondeu que iria verificar o assunto e relembrou o que

foi feito no que respeita ao escaravetho das patmeiras. Disse que era do

conhecimento que os mosquitos têm um comportamento típico e por esse motivo

existiram muitas ações de sensibitizaçáo em relação às águas paradas, à lavagem

dos pavimentos com sal e água quente para etes não pousarem

Referiu que o mosquito Aedes aegypti tambem está no Porto Santo e que será

necessário avatiar que probtemas podem trazer, atém de poderem destruir alguns

ecossistemas, o que é muito mau para a ilha, sendo Reserva da Biosfera e

possuidora de tantos ecossistemas únicos no mundo.

No tocante à fotografia que postou, disse que mesma já tinha sido pubticada e

que tem a autorização das pessoas há muito tempo e que, portanto, não cometeu

nenhuma itegatidade

pAssou-sE, DE SEGUIDA, A APRECIAçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS: 

-
PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Filipe Metim

Baptista apresentou as seguintes propostas

1) "PROJETO DE ARQUITETURÂ DESTINADO AO LICENCIAMENTO DE OBRAS Dt

ALTERAçÃO E AMPLAçÃO DE UM EDIFíCIO, EDIFICADO SOBRE O PREDIO URBANO

COM A MATRIZ N." 6879- P, LOCALIZADO NA AVENIDA HENRIQUE VIEIRA DE

CASTRO, N.O 17 A21 . SITIO DA VILA

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão do requerente Stanistaw

Litwin, (Proc. n.' 810/2023), no seguimento do pedido de atteração do Técnico

Autor do Projeto de Arquitetura, referente às obras de atteração e amptiação de

um edifício de habitação, que estão a decorrer a coberto da ticença de obras de
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construção n."19 /2024 de 08i 1 1 /2024, vátida peto período de 1 2 meses, referente

ao prédio localizado na Av. Henrique Vieira de Castro, n."17 a 21, sítio da Vita,

descrito na Conservatória do Registo Predia[ de Porto Santo sob o n.o

7086/20100730, inscrito na matriz urbana n."6879-P.

Proponho, que a Câmara Municipa[ detibere, o seguinte:

lndeferir o projeto de arquitetura em apreciação, com base nos fundamentos do

parecer tecnico.

Parecer Técnico

"...2- De satientar o histórico em retação ao procedimento de licenciamento do

edifício, face à ptanta de ordenamento do PDM - Ptano Diretor Municipat do Porto

santo e á sua locatização em "Espaços de Produção de soto urbano Áreas

Urbanas a Preservar", nomeadamente:

a) Foi efetuada no dia 27 de junho de 2024, a vistoria municipal prevista no n.o

1- do artigo 36o do Regutamento do PDM, no entanto e dado o adiantado dos

trabathos, principalmente no atçado virado para o logradouro, ficou definida a

preservação do atçado norte confinante com a Av. Henrique Vieira de Castro,

designadamente das dimensões dos seus vãos, peto que ficou combinado que o

desenho do mesmo seria revisto;

b) Foi apresentado através da "Entrada N" 9174 em 12/11/zoz4" a revisão do

ho referente ao Atçado

c) Com o registo de "Entrada N" 10003 em26/11/7024" foi apresentado pedido

de demotição de paredes do 1o piso, apoiado posteriormente por Retatório Técnico

do Diretor Técnico da obra, que fundamentava a necessidade por motivos de

urança e de estabitidade do edifício, dectarando ainda que: "com a construção

das novas paredes externas em alvenaria na fachada a norte, como Diretor

Técnico da referida obra, fique exptícito no presente documento, que apesar do

derrube da fachada principal orientada a Norte, será respeitada total.mente a



fachada originat.";

d) Que sobre o presente procedimento de obras já nos pronunciámos através

dos seguintes pareceres / retatórios: BeS_2024.011 Z0Z4FEV28 lnterno n" 277 /24;

BeS_2024.074 202458T13 lnterno n' 1096/24; BeS_2024J00 20Z4DEZ13 lnterno no

1465/24.

3- Da anátise ao novo projeto de arquitetura, temos a satientar:

a) Não foi apresentado nenhum documento de aceitação do anterior Técnico

Autor do Projeto de Arquitetura, referente à sua substituição;

b) Que é apresentada nova proposta para o atçado Norte, contrariando os

compromissos anteriores, conforme exposto nas atíneas a), b) e c) do ponto

anterior;

c) Em retação ao atçado norte, é também percetível a intenção de atterar a

porta de acesso do novo corpo, peto que deve ser apresentado pormenor

esclarecedor do desenho da referida porta;

d) Que é novamente proposta área habÌtacional para o úttimo piso (sótão /

águas furtadas), contrariando o RGEU - Regulamento Gerat das Edificações

Urbanas (Decreto-Lei n." 38.382 de 7 de agosto de 1951), designadamente o seu

artigo 79.o, onde é descrito que "...os respetivos compartimentos tenham o pé-

direito mínimo regutamentar só em metade da sua área, não podendo, porém, em

quatquer ponto afastado mais de 30 centímetros do perímetro do compartimento,

o pé-direito ser inferior a 2 metros.", assim como do exposto no artigo 80." do

RGEU, situação para a qua[ o anterior projetista já havia retificado após o nosso

parecer emitido em 2024FEV28;

e) Da necessidade de apresentar pormenor esctarecedor do sistema de captação

das águas ptuviaÌs, evitando transtornos com os edifícios confinantes e garantindo

o seu encaminhamento para a respetiva cisterna, conforme condicionante

constante no despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 7 de novembro
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de 2024;

f) Da necessidade de apresentar estudo Cromático esctarecedor, tendo em

conta as omissões, a desconformidade com o projeto licenciado, a locatização no

centro da cidade em áreas urbanas a preservar, o regutamento do PDM e o

Decreto Legislativo Regional n.' 10/86/M de 14 de junho

4-Em face do exposto é nosso entendimento, satvo methor opinião, que a

Câmara Municipal do Porto Santo, deverá indeferir o projeto de arquitetura em

apreciação, com base nos fundamentos apresentados e por ser contrário às

condicionantes do [icenciamento, assim como da necessidade de serem

esctarecidas as dúvidas levantadas. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos e Miguel Brito.

2) "PEDIDO DE ALTERAçÃO AO ALVARA DE LOTEAMENTO N.o 9/ZOO7,

LOCALIZADO NO CAMPO DE CIMA

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da Sociedade Metodias da

Ptanície, Lda. e peto o senhora Atexandra Vieira da sitva, (Proc. n.' 650/2025)

para atteração ao atvará de loteamento n.o 9/2002, locatizado no campo de cima;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

- Aprovar, nos termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.. 555i99, de 16 de

dezembro, na sua atual redação, a 1.u atteração à licença da operação de

loteamento, titutada peto atvará n." 9/20Q2, emitido em 15 de maio, em nome de

lmoceuta - Empreendimento lmobitiários, Lda. (Proc. 998/2000-1.1.00i2), que

incidiu sobre o predio rústico n.o 127, da secção u, descrito na conseryatória do

Registo Predial do Porto santo, sob o n.o 00124/040685, locatizado no campo de

Cima, freguesia e concetho do Porto Santo, no sentido de atterar as normas do

tote 22 (predio urbano matriz n." 4433) e lote 23 (predio urbano matriz n." 4434),



respetivamente descritos na Conservatória do Registo Predial do Porto Santo sob

os n.os 4839/20020604 e 4840/20020604, com os parâmetros descritos no quadro

seguinte e ptantas apresentadas, mantendo-se inatterados os restantes

indicadores urbanísticos constantes do respetivo atvará

Lote 22 - Área do tote (m2): 350,00; índice de Construção: 0,65; Área bruta

construção: Hab (m2): 227,50); Área bruta da garagem:24,75 m2; Área Coberta

Máxima: 175,00 m2; Número máximo de pisos: 2 (dois); Número de fogos 1 (um);

Cota de Soteira; 75.00; Afastamento da Garagem ao arruamento; 4,27 m;

Afastamento mínimo aos lotes vizinhos e arruamentos: 3 metros; Afastamento

mínimo a tardoz: 5 metros.

Lote 23 - Área do tote (m2): 350,00; índice de Construção: 0,65; Área bruta

construção: Hab (m2): 227,50); Área bruta da garagem:24,75 m2; Área Coberta

Máxima: 175,0A m2; Número máximo de pisos: 2 (dois); Número de fogos 1 (um);

Cota de Soteira; 74.25; Afastamento da Garagem ao arruamento: 4,27 m;

Afastamento mínimo aos lotes vizinhos e arruamentos: 3 metros; Afastamento

mínimo a tardoz: 5 metros.

O respetivo projeto de atteração do loteamento, foi sujeito a um período de

pronúncia por parte dos interessados, nos termos da atínea d) do n.o 1 do art.o

112.' do Código do Procedimento Administrativo, através de afixação do Edital n."

ED/184/2025, em 13 de agosto de 2025, nos locais de costume, na página do

Município na internet e de sua pubticação no Jorna[ da Madeira na sua edição, de

13 de agosto de 2025

Durante o período de pronúncia que decorreu de 14 de agosto a 18 de agosto,

não foram apresentadas rectamações, observações ou sugestões de quaisquer

interessados.

Foi cumprido o disposto no artigo 27.o, n.o 3 do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16

de dezembro, na sua atual redação, uma vez que não ocorreu a oposição escrita
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dos titutares da maioria da área dos lotes constantes do atvará.

Mandar aditar esta atteração ao referido atvará de loteamento e comunicar

oficiosamente à Conservatória do Registo Prediat, para efeitos de averbamento

(artigo 77.o, n.o 7 do Decreto-Lei n.o 555199, de 16 de dezembro)."

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito.

3) "PEDIDO DE EMISSÃO DE PARECER FAVOúVEL QUANTO À CONSTITUIçÃO DE

CoMPROPR|EDADE NO pREDtO RUSTTCO MATRTZ N.o 163 DA sECçÃO ,,AA",

LOCALIZADO NO SíTIO DA SERRA DE FORA.

Face ao requerimento apresentado peta requerente Pautina Rogéria Andrade

Vieira, (Proc. n." 947/2025), proponho, que a Câmara Municipat detibere, o

seguinte:

Emitir, nos termos do disposto no artigo 54.o, n.o 1 da Lei n.o 91 /1995, de 2 de

setembro, com as atterações da Lei n." 6412003, de 23 de agosto, parecer

favorávet quanto à constituição de compropriedade no prédio rústico matriz n.o

163 da secçáo í44", descrito na Conservatória do Registo Predial. do Porto Santo

sob o n.o 4644/20011016, locatizado no Sítio da Serra de Fora."

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos e Miguel Brito.

PRoPosrAS: o presidente, Nuno Batista apresentou as seguintes propostas: _
1) "PEDIDO DE ISENçÃO DE IMT E IMI - EXCELLIUM IMOVEIS (ASIA-PACíFICO),

SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. - SUCURSAL EM PORTUGAL, AO ABRIGO DO ARTIGO

15.o Do REGULAMENTO DE lsENÇÕEs DE tMPosros MuNrcrpAts Do MuNtcípto Do

PORTO SANTO;

A empresa Excettium lmóveis (Ásia-Pacífico), sociedade unipessoal, Lda.



Sucursal em Portugat, devidamente registada em Portugal e representada peta

sociedade do grupo The Navigator Cottection - Hotéis e Gestão Hoteteira, S.4.,

apresentou requerimento de isenção de IMT e lMl, ao abrigo do disposto no artigo

15.o do Regutamento n.o 1195-A12022, gue aprovou o Regutamento de lsenções d

lmpostos Municipais do Município do Porto Santo

O pedido incide sobre os seguintes imóveis locatizados no sítio do Campo de

Baixo, freguesia e concetho do Porto Santo:

.Prédio urbano denominado Cotombo's Resort e Edifício em construção

(Cotombos), com exceção das fraçoes "8N", "8O", "BP" ê "8Q", descrito na

Conservatória sob o n.o 6568 e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 6042;

.Prédio rústico, terreno de vinha e cultura aryense, com área de 4.160 m2,

descrito sob o n.o 4546 e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 159, secção

AP;

.Prédio rústico, terra de semeadura, com área de 640 m2, descrito sob o n.o

7995einscritonamatrizpredia[rústicasoboartigo161,secçãoAP.-

A empresa demonstrou reunir os requisitos previstos no regutamento municipat,

nomeadamente:

.Situação fiscal e contributiva regutarizada perante a Autoridade Tributária,

Segurança Social e Município do Porto Santo;

.Contabitidade organizada e certificada;

.Projeto de investimento devidamente certifìcado por Sociedade de Revìsores

Oficiais de Conf:c'

.Garantia de criação de emprego e impacto positivo no desenvotvimento

económico e turístico do concetho, com a abertura do empreendimento hoteteiro

em 2025 (55 postos de trabatho permanentes e 16 temporários) e expansão

prevista em2027 (105 postos permanentes e 33 temporários).

Atendendo ao exposto, considera-se que o investimento em apreço se reveste
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de inequívoco interesse municipal, potenciando a dinamização da economia locat

e a vatorização do território._
Assim, proponho que a Câmara Municipal detibere

l.Conceder à ExceLtium lmóveis (Ásia-Pacífico), Sociedade Unipessoat, Lda. -

Sucursal em Portugat, a isenção de IMT retativamente à aquisição dos imóveis

acima identificados;

2. Conceder a isenção de lMl peto período de 5 anos, sobre os mesmos imóveis,

nos termos e ao abrigo do artigo 15.o do Regutamento de lsenções de lmpostos

Municipais do Município do Porto santo, e verificando-se a manutenção das

condições de atribuição da mesma;

3. Determinar que dos presentes benefícios fiscais seja dado conhecimento à

Requerente e aos serviços competentes para os efeitos legais e fiscais necessários.

4. Que tal comunicação informe inequivocamente a sociedade requerente que

"a isenção caduca imediatamente quando o promotor não demonstre e informe a

câmara Municipal do Porto santo, até 30 de setembro de cada ano, que cumpre

com as condições de atribuição do benefício fiscat."

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e do Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito._
2) "CONTRATO PARA A ORGANIZAçÃO DE COMPETIçOES OFICIAIS, A CELEBRAR

ENTRE A FEDERAçÃO DE ANDEBOL DE PORTUGAL E O MUNICíPIO DO PORTO SANTO,

NO ÂMBITO DA EHF BEACH HANDBALL CHAMPIONS C'JP 2025, DE 16 A 19 DE

OUTUBRO DE2025

Considerando que

o Município de Porto santo recebe desde o ano de z0zz, a champions cup,

desafio esse que se entende ter sido atcançado, e que obteve inegáveL projeção e

visibitidade a nível mundiat;



Na sequência do sucesso dos anos anteriores, a Federação Europeia de Andebol

pretende que a Federação de Andebol de Portugal organize a mais importante

prova europeia de ctubes na vertente de Andebol de praia, a Champions Cup 2025.

A Federação de Andebol de Portugat, é constituída sob a forma associativa e sem

fins lucrativos, englobando ctubes ou sociedades desportivas, associações de

âmbito territoriat, liga profissional, associações de praticantes, técnicos, oficiais

de mesa e árbitros, e demais agentes e entidades que promovam, pratiquem ou

contribuam para o desenvolvimento do Andebol em todas as suas variantes, e é a

mais alta entidade da modatidade a nível nacional que tem por principal objeto

promover, regulamentar, dirigir, organizar, disciplinar e controtar a nível nacional

a prática do andebol em todas as suas especiatidades, variantes e competições. 
-

Considerando ainda que,

E do interesse do Município do Porto Santo continuar a fazer parte de uma

competição que pode encaixar na diminuiÇão da sazonatidade da itha, adaptando

a data de início criando assim um momento de mais vatia.

O Município do Porto Santo, tem por fim a prossecução de uma potítica

gtobatizante de desenvotvimento desportivo que contempte e integre, de forma

consequente, a ação e propostas das diversas pessoas cotetivas de direito púbtico

e privado com atribuições no âmbito da cuttura e do desporto, tendo por objetivo

final o harmonioso desenvotvimento da condição física, intelectual e moral da

sociedade através de uma prática desportiva a todos os níveis;

Nos objetivos traçados por esta editidade prevê-se gue, no quadro da

responsabitidade sotidária da autarquia, escotas e movimento associativo, seja

imperioso a cotaboração a nível cuttural e desportivo, importando assim definir e

estruturar as condições dessa cotaboração, de modo a garantir uma eficaz e

transparente mobitização e utitização dos recursos disponíveis, mediante a

celebração de contratos programa, nos termos da lei.
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Nos termos da lei, ao abrigo do disposto na atínea o) e u) do n.o 1, artigo 33.o da

Lei 75/2013, de 17 de setembro, esta é uma atribuiçáo do Município do Porto

Santo o que diz respeito às formas de apoio a entidades e organismos legatmente

existentes, nomeadamente com vista à reatização de eventos de interesse para o

município e aos interesses próprios, comuns e específicos das popul.ações

respetivas e, designadamente, à educação, cuttura, desporto, ocupação de

tempos livres e segurança;

Assim, proponho, que a Câmara Municipal detibere:

1 -Aprovar o presente Contrato para a Organização de Competições Oficiais, a

cetebrar entre a Federação de Andebol de Portugat e o Município do Porto Santo,

no âmbito da EHF BEACH HANDBALL CHAMPIONS CIJP 2025, a reatizar no Porto

Santo, nos exatos termos descritos na minuta em anexo;

2 Aprovar a referida minuta e detegar os poderes de representação do

pio no Sr. Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Mel.im Batista, para outorga do

respetivo contrato;

3 - Os encargos, emergentes desta ação, no montante de €25.000,00 (vinte e

cinco mil euros) e que asseguram a execução do presente contrato encontram-se

inscritos, para o efeito, no Orçamento da Câmara Municipal do Porto Santo, na

rubrica da ctassificação 440102/04070104, a que corresponde a proposta de

cabimento n.' 736 / 2025;

4 - Na quatidade de organizador do evento, ao Município competirá ainda

rar o recinto e a sua segurança, garantindo a existência de seguro

para o mesmo."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito.

3) "ADTTAMENTO AO PROTOCOLO DE COLABORAçÃO PARA A DEF|N|çÃO DE



REGRAS E MoDELo DE FTNANCTAMENTo A ApLrcAR A AssocrAçÃo HurrlaNtrÁnra oe

BoMBErRos voluNrÁRtos Do poRTo sANTo, ENTRE o covERNo REGtoNAL E o

MUNICIPIO DO PORTO SANTO

Considerando,

As crescentes necessidades técnico-operacionais e obrigações financeiras das

Associações Humanitárias de Bombeiros da Região Autónoma da Madeira,

enquanto entidades detentoras de um corpo de bombeiros, resuttante de um

aumento constante e significativo da atividade operacionat, atiado às

subsequentes exigências administrativas, legais e financeiras [como resuttado da

profissionatização da atividade], impõe a necessidade premente de um apoio

financeiro constante das entidades públicas.

Que o Governo Regional e os Municípios, têm promovido a cetebração de

contratos-programa com as AHB da RAM, com periodicidade anuat, com vista à

atribuição de uma comparticipação financeira com o objetivo de permitir a

operacionatidade do serviço de socorro e emergência e contribuir para o

financiamento das despesas de funcionamento destas associações

A necessidade de assegurar que a concessão de apoios às Associações

Humanitárias de Bombeiros por parte do Governo Regional e Câmaras Municipais

deverá ser assente numa anátise integrada do conjunto de apoios púbticos

concedidos, no qual deverão ser previstos e/ou adotados um conjunto de

mecanismos de fiscatização, controto e acompanhamento da sua execução ou boa

aplicação, que possibi[ite aferir a inexistência de sobreposição de financiamento._

A importância de redefinir e reestruturar o financiamento púbtico às

Associações Humanitárias de Bombeiros da Região Autónoma da Madeira, com

base num enquadramento jurídico-normativo comum e em respeito petos

princípios da transparência, legatidade, necessidade e proporcionalidade,

procurando promover, garantir e melhorar a capacidade de resposta e intervenção
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permanente, no âmbito de um modeto integrado e coerente, assente em padrões

mínimos de quatidade, em função de critérios de economia, eficiência e eficácia,

assim como em medidas de risco, territoriatidade e desempenho operaciona(

O Decreto Legistativo Regional n.'10/2024, de 15 de novembro, que define as

regras e aprova o modeto de financiamento às Associações Humanitárias de

Bombeiros da Região Autónoma da Madeira.

Considerando ainda que,

Retativamente ao ano de 2025 o Município irá cetebrar um Protocoto com a

Associação Humanitária de Bombeiros Votuntários do Porto Santo, no montante de

€116.843,78 (cento e dezasseis mit, oitocentos e quarenta e três euros e setenta e

oito cêntimos), montante esse que assegura o financiamento previsto e acordado

para o ano de 2025;

No entanto, sendo que caso a presente proposta de aditamento mereça

acothimento, no âmbito do mecanismo de fomento à agregação do financiamento,

ste a necessidade de rever os valores referentes à componente fixa, peto que

nos foi proposta a alteração do vator global do financiamento para 137 089,23€. _

Deste modo, caso seja aceite a proposta de atteração ao ptano financeiro para o

ano de 2025, resuttará na aprovação de um diferenciat no financiamento

tratuatizado neste instrumento, entre 7024 e 2025, de 49 539,30 €, sendo que

no que concerne ao vator previsto iniciatmente para o ano de 2025 e a atteração

proposta, o diferenciat é de 20245,45 €.

Assim proponho que a Câmara Municipal detibere:

1) Pel.a aprovação do Protocoto de cotaboração para a definição de regras e

modeto de financiamento a apticar à Associação Humanitária de Bombeiros

do Porto Santo, entre o Governo Regional e o Município do Porto

nto, em anexo, bem como os ptanos de financiamento iguatmente em anexo, e

cujos montantes se encontram orçamentatmente previstos, e submeter o mesmo à



apreciação da Assembteia Municipat, nos termos do disposto no artigo 25.o, n." 2,

atínea k) da tei 75/2013, de 12 de setembro.

2) Detegar desde já no Presidente da Câmara Municipal, Nuno Fitipe Metim

Batista, os poderes para outorga do referido Protocoto. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e MigueI Brito.

4) "PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO rUrnE O MUNTCíPIO DO PORTO SANTO E A

ASSOCTAçÃO HUMAN|TÁR|A DE BOMBETROS VOLUNTÁRIOS DO PORTO SANTO

Considerando que:

O Município do Porto Santo, no âmbito da potítica relativa à Proteção Civit e à

segurança quotidiana dos seus munícipes, prevê QU€, no quadro da

responsabitidade sotidária da autarquia e movimento associativo, seja imperiosa a

cotaboração a nívet culturat, desportivo, recreativo, técnico e de socorro,

importando assim definir e estruturar as condições dessa cotaboração, de modo a

garantir uma eficaz e transparente mobitização e utitização dos recursos

disponíveis, mediante a cetebração de protocotos, nos termos da lei.

As autarquias locais dispõem de atribuições próprias nas referidas áreas, e

competência para apoiar entidades e organismos legatmente existentes,

nomeadamente com vista à reatização de eventos de interesse para o município,

bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos, nos termos do

disposto na atínea o) do n.o 1, artigo 33." da Lei75/2013, de 12 de setembro; 

-O pedido da Associação, anexo ao processo, soticitando a celebração do

presente protocoto.

A necessidade imperativa de dotar, a Associação de Bombeiros de meios

financeiros, ao abrigo do protocoto cetebrado anuatmente, com vista a que os

mesmos possam desenvotver a sua atividade.
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Considerando ainda,

A aprovação em Assembteia Municipal, na sua sessão de dezembro de 2024, do

Protocoto de colaboração para a definição de regras e modeto de financiamento a

apticar à Associação Humanitária de Bombeiros Votuntários do Porto Santo, entre

o Governo Regional e o Município do Porto santo, bem como os ptanos de

financiamento e cujos montantes se encontravam orÇamentatmente previstos. _
Proponho, que a Câmara Municipal detibere:

1 - Cetebrar o Presente Protocoto de Cooperação Financeira com a Associação

de Bombeiros Votuntários do Porto Santo para o ano de 2025; _
2 - Aprovar a referida minuta;

3 - As verbas que asseguram a execução deste contrato, 116.843,78€ (cento e

dezasseis mit, oitocentos e quarenta e três mit e setenta e oito cêntimos),

encontram-se inscritas, para o efeito, no orçamento da Câmara Municipat do

Porto Santo, na rubrica da ctassificação A40102/04070101, tendo o respetivo

cabimento o n." 738/2025;"

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos e Miguel Brito._
5) "PROTOCOLO DE PARCERIA ENTRE O MUNICíPIO DO PORTO SANTO E A

ASSOCAçÃO DE COLABORADORES DO MUNTCíP|O DO PORTO SANTO

Considerando que,

A Associação de cotaboradores do Município do Porto Santo, é uma associação

sem fins lucrativos, que tem como objetivo promover, incentivar e desenvotver

atividades cutturais e desportivas; apoiar ações tendentes à efetivação de

atividades sociais, contribuir para a preservação, vatorização, difusão e prestígio

da cultura portuguesa; proceder à exptoração, gestão e promoção de

equipamentos, destinados a eventos culturais, artísticos, socioeconómicos,



desportivos e recreativos; desenvotver outros projetos e atívidades dentro do

âmbito de ação da associação

Considerando que,

Nos termos da alínea u) do artigo 33.o da Lei 75/7013, de 12 de setembro, é

competência da Câmara, promover a oferta de cursos de ensino e formação

profissional duat, no âmbito do ensino não superior, e apoiar atividades de

natureza sociat, culturat, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse

para o município, inctuindo aquetas que contribuam para a promoção da saúde e

prevenção das doenças;

Considerando ainda que,

Se encontra cumprido o limite quantitativo para as transferências a efetuar

petas autarquias locais, que corresponde a 3,5 % do somatório anual das

remunerações e pensões, respetivamente, dos trabalhadores e aposentados que

sejam associados da instituição beneficiária da transferência, considerando o

montante itíquido muttipticadopor 12 meses

Assim, proponho, que a Câmara Municipal detibere:

1. Celebrar o presente Protocoto de Parceria com a Associação de

Cotaboradores do Município do Porto Santo, nos exatos termos descritos na minuta

2. Aprovar a referida minuta e delegar os poderes de representação do

Município no Sr. Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim Batista, para outorga do

respetivo Protocoto;

3. A despesa emergente desta ação, no vator de €14.000,00 (catorze miI euros)

tem cabimento na rúbrica A 0102/04070104, de acordo com a proposta de

cabimento n." 735/2025, em anexo;"

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,
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Mariana Vasconcetos e Miguel Brito._
6) "ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE O

MUNICIPIO DO PORTO SANTO E SPORTING CLUBE DO PORTO SANTO

Considerando que,

Foi cetebrado o Protocoto entre o Sporting Ctube do Porto Santo e o Município

do Porto santo, na sequência da detiberação da câmara municipat de 26 de junho

de 2025, o qual se encontra em vigor, caducando em dezembro de Z0Z5;

O Sporting Ctube do Porto Santo, pretende desenvotver mais atividades fora do

âmbito do desporto físico

O Sporting Ctube do Porto Santo em parceria com praticantes da modatidade de

4x4 de competição e amadora pretende reatìzar peto segundo ano o evento "CISET

4x4 - Porto Santo 2025", no Porto santo, nos dias 22 e 23 de novembro, e

pretende que a reatização do evento seja uma parceria com o Município, tendo

como objetivo a dinamização e a divutgação do evento, assim como, da itha do

Porto Santo e das suas paisagens

Proponho que a Câmara Municipal del.ibere o seguinte:

1 - Cetebrar o aditamento ao Protocoto existente, aprovando a referida minuta

em anexo, e detegando no Presidente da Câmara Municipal a outorga do mesmo._

2 - As verbas que asseguram a execução do aditamento ao contrato, no vator de

€ 25.000,00 (vinte e cinco mit euros), encontram-se inscritas, para o efeito, no

Orçamento da Câmara Municipat do Porto Santo, na rubrica da ctassificação

440102, económica n.'04070í04 (proposta de cabimento n.o 737/zoz5)." _
submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito.

7) "APO|O - AQUtStÇÃO DE DtSpOStTtVOS CONTRACETTVOS

Considerando,



O pedido apresentado por CELFF - Centro de Estudos, Línguas e Formação do

Funchat, que junto se anexa e se dá por integratmente transcrito para os devidos

efeitos, soticitando apoio com a aquisição de dispositivos contracetivos para as 37

atunas provenientes de São Tomé e Príncipe;

A medida visa apoiar as alunas com a cotocação de um imptante contracetivo e

e justificada no âmbito das suas competências de promoção da saúde púbtica, da

educação e da iguatdade de oportunidades. O município tem o dever de criar

condições que favoreçam a integração social dos jovens, prevenindo situações de

gravidez precoce que possam comprometer a continuidade dos estudos e o futuro

profissional destas atunas.

Assim, ao garantir acesso a cuidados de saúde reprodutiva e ptaneamento

famitiar, a autarquia está a investir na proteção dos direitos das estudantes, na

redução de desiguatdades sociais e na promoção do desenvolvimento local

sustentáveI

Considerando iguatmente que,

De acordo com o disposto no artigo 33.o da Lei75/2013, de 12 de setembro, é

competência da Câmara:

"u) Promover a oferta de cursos de ensino e formação profissional duat, no

âmbito do ensino não superior, e apoiar atividades de natureza sociat, cutturat,

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município,

inctuindo aquetas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das

doenças;"

Assim proponho que a Câmara Municipal detibere:

I - Peta atribuição do apoio soticitado, nomeadamente assegurando o custo com

a aquisição de 37 dispositivos contracetivos, de acordo com o pedido e

orçamento, no montante de €1278,09 (mi[ duzentos e setenta e oito euros e nove

cêntimos);
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2 - Determine à Divisão Financeira que promova pelas devidas démarches por

forma a dar seguimento ao agora detiberado, nomeadamente a respetiva

cabimentação e seguimento processual adequado. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito.

REQUERIMENTOS:

1) Detiberar sobre o pedido apresentado por Ginásio Viva Fit (entrada n.o

6872/2025), soticitando ocupação do Domínio Púbtico, no patco da Praça do

Barqueiro, para realização de auta de grupo, no dia 27 de outubro das 11h00 às

I 2h00

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito.

2) Detiberar sobre o pedido apresentado por Ginásio viva Fit (entrada n.o

6872/2025), soticitando isenção de taxas municipais referentes à ocupação do

Domínio Púbtico, no pa(co da Praça do Barqueiro, para reatização de auLa de

grupo, no dia 27 de outubro das 11h00 às 12h00;

submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira

Mariana Vasconcelos e Miguel Brito

3) Detiberar sobre o pedido de Vita Bateira Porto santo, s.A, (entrada n.o

7032120251, soticitando Licença Especial de Ruído no dia 11 de outubro, das LZ\OO

às 02h00 do dia seguinte, para cerimónia de cetebração dos 25 anos Vita Bateira

no espaço muttiusos do Hotel Vita Bateira;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Mariana



Vasconcetos e a abstenção do Vereador Miguel Brito.

4l Detiberar sobre o pedido apresentado por Gerson Dias (entrada n.o

7078/20251, soticitando Licença Especial de Ruído para festa de casamento no

Restaurante Quinta dos Sabores, das 18h00 do dia 11 de outubro às 04h00 do dia

seguinte;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Mariana

Vasconcelos e a abstenção do Vereador Miguel Brito.

5) Detiberar sobre o pedido apresentado por Diogo Vasconcetos (entrada n.o

711112025), soticitando ocupação do domínio púbtico com toldo de proteção

contra o vento, sobre a sua barraca na Promenade;

Submetido a votação sobre o presente pedido foi deliberado peta intenção de

indeferimento, com os votos, contra o pedido, do Presidente, Nuno Batista e dos

ores Artur Ferreira e Mariana Vasconcetos e abstençáo do Vereador Miguel

Brito

6) Detiberar sobre o pedido apresentado por Pé na Água, Lda. (entrada n.o

7227/ZOZ5| soticitando Licença Especiat de Ruído para o Restaurante Pé na Água,

no dia 4 de outubro das 18h00 às 02h00 do dia 5 para atividade de grupo do

ginásio "Gato Ative";

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Mariana

Vasconcelos e a abstenção do Vereador MigueI Brito.

7) Del.iberar sobre o pedido apresentado por Pé na Água, Lda. (entrada n.o

7222/2025), soticitando Licença Especiat de Ruído para o Restaurante Pé na Água,

no dia 11 de outubro das 16h00 às 02h00 do dia 12para festa de casamento;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Mariana
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Vasconcetos e a abstenção do Vereador Miguel Brito.

8) Detiberar sobre o pedido apresentado por Corpo Nacional. de Escutas - Regiáo

da Madeira (entrada n." 7250/20251, solicitando autorização para atividade

escutista no centro da cidade no dia 4 de outubro entre as 10h00 e as 17h00;_

submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguet Brito

RAT|FtCAçOES:

1 ) Ratificar o despacho do senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de vita Bateira Porto santo, s.A. (entrada n.' 2031 /zoz5), soticitando

Licença Especial de Ruído, nos dias 5 e 6 de outubro das 22h00 às 02h00 do dia

seguinte, para festa no espaço muttiusos do Hotet Vita Bateira;

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por maioria, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e

Mariana Vasconcetos e a abstenção do Vereador Miguet Brito.

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n. o3 da Lei n." 7512013, de í2

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAIVIENTO DA REUNÉO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabathos, eram onze

horas e dois minutos, peto que de tudo para constar lavrei a presente ata, em

obediência ao disposto no artigo 57.o da Lei n.o 15/2013, de i2 de setembro, que

depoìs de ap vai ser assinada peto Presidente do órgão executivo, e por

mim, Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos

Humanos quatidade invocada




